
CÂMARA ·MUNICIPAL DE BARRA SÃO FRANCISCO 
Estado do Espirita Santo 

L E I N º· 14/81 

Autoriza reparaçã de dan per Mercedes 
Benz d Snr. Arlindo Justino da Silva e 
dá outras previd;ncias ... . .. .. .... ... .. . 

A Câmara Municipal de Barra de Sãc Francisco, Estado do Es
pÍrit Santo, usand0 de suas atribuições, 

D E C RETA :-

Art. 12. - Fica Poder Executivo autorizado a pagar a Snr, Arlin
d Justin da Silva a impGrtância de C$. 190.226,13 ( cent e noventa mil, 
duzentos e vinte e seis cruzemr•s e treze centavos), como reparação des I 
danos causad s a seu caminhão Mercedes Benz em acidente por culpa d ex-/ 
-servidor do M'Uilicipio... . . . . . . . . . . . . . . ........ . . . .......... . ..... . 

§ Unico - Os recursos para cebertura da despesa referida cerrerã I 
por conta da d~tação c nsignada n• orçament vigente, com a seguinte Cla~ 

sificação:-
0200 - Prefeitura Municipal 
0203 - Divisão da Fazenda 

0200.0203.0308021. 4 - Indenizações e restituiçãe s 
3000 - Despesa de custeio digo, C rrentes 

3100 - Despesa de Custeio 
Ficha n2. 38 3130 - Serv. de terceir s e Encargos 

Art. 22. - Esta lei, entrará em vigÔr na data de sua publicaçã , re

vogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 22 de junho de 1.981. 

Genadio Cardos de Almeida 
Presidente 

Reg. no livro prÓprie 

na data su;ra. 
gw.bJ~~tv'\iQ-W . Amilton lliraes - Oficial Adm. 
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